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Sorocaba, 24 de março de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0606/2026,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fernando  Alves  Lisboa  Dini  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  que  o

Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  preste  informações  sobre  eventual  medida  mitigadora

relacionada à execução de melhorias viárias na rua Ramon Haro Martini, encaminhamos a Vossa

Excelência resposta exarada pelas Secretarias de Mobilidade (SEMOB) e de Serviços Públicos e

Obras (SERPO).

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00040808/2026-15

Interessado: Vereador Fernando Dini

Assunto: REQUERIMENTO 606/2026 - SERPO/SEMOB

 

À SGC - EXPEDIENTE,
 

Em resposta ao nobre Vereador, segue manifestação do Setores Competentes em Despachos de 
nº 1550785 e  1556131.

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, 20 de março de 2026.

 

 

 
CARLOS EDUARDO PASCHOINI

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 22/03/2026,
às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1558461 e o
código CRC 3D18FE72.

Referência: Processo nº 3552205.404.00040808/2026-15 SEI nº 1558461
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SR. SEMOB

1 - Conforme esclarecido pelo Polo Gerador de Tráfego, 1550785, trata-se de medida mitigadora
contemplada com a requalificação asfáltica de trecho da Rua Ramon Haro Martini, no segmento
compreendido entre a Rua Vicente Celestino e a conexão com a Rodovia Raposo Tavares. Destaca-se que a
via também será contemplada com a devida sinalização horizontal e vertical.

No que se refere aos demais dispositivos auxiliares de trânsito, estes poderão ser avaliados em momento
oportuno, a partir das demandas que vierem a surgir, inclusive após a conclusão do empreendimento,
considerando a relevância da avaliação empírica nesses casos.

Dessa forma, reitera-se o posicionamento do Polo Gerador de Tráfego no sentido de aguardar a finalização
da obra para a implementação das medidas apontadas.

2 - No que se refere à utilização de recursos próprios para a requalificação asfáltica, o GET não dispõe de
informações a respeito.

Quanto à implantação de demais dispositivos auxiliares de trânsito, esclarece-se que tais demandas são
analisadas de forma específica, considerando as particularidades de cada trecho viário.

Dessa forma, informa-se que a Rua Ramon Haro Martini atualmente possui infraestrutura adequada no que
tange à sinalização e aos dispositivos auxiliares de trânsito. Ressalta-se, contudo, que tal condição não
impede a realização de futuras alterações e/ou implantações viárias, conforme a necessidade e mediante
avaliação técnica.

 

 

Wilians Michetti

SECRETARIA DE MOBILIDADE

Documento assinado eletronicamente por Wilians Michetti, Chefe de Divisão, em 19/03/2026, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1556131 e o
código CRC 135B377F.

Referência: Processo nº 3552205.404.00040808/2026-15 SEI nº 1556131
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Polo Gerador de Tráfego

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00040808/2026-15

Interessado: Vereador Fernando Dini

Assunto: REQUERIMENTO 606/2026 - SERPO/SEMOB

 

 

À SEMOB Sr. Secretário
 

Assunto: Resposta ao Requerimento do Vereador Fernando Dini sobre manutenções na Rua Ramon Haro
Martini.

 

Sobre o pedido de informações do Vereador Fernando Dini, esclarecemos que:

 

Vínculo: A demanda está no PA 2014/30537, sob responsabilidade da MP Construtora Ltda.

Objeto: Trata-se do recapeamento da Rua Ramon Haro Martini, entre a Rua Vicente Celestino e o acesso
à Raposo Tavares.

Cronograma: O recape começará logo após o término da obra do empreendimento, conforme o termo de
aceite assinado pela empresa, tal prazo se deve ao fato de que o empreendimento está localizado em uma
parte do trecho a ser recapeado, logo, com o fluxo e andamento da obra a intervenção sofreria danos,
necessitando brevemente de nova manutenção.

Antecipação: A prefeitura está avaliando formas de antecipar esse serviço.

 

Para as questões do item 2, favor encaminhar à Engenharia e ao setor de Sinalização Viária para
manifestação técnica.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
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Júlio César Foglieni
Assessor de gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Foglieni, Assessor, em 19/03/2026, às
13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1555030 e o
código CRC 54F7500E.

Referência: Processo nº 3552205.404.00040808/2026-15 SEI nº 1555030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

Divisão Administrativa e Orçamentária

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00040808/2026-15

Interessado: Vereador Fernando Dini

Assunto: REQUERIMENTO 606/2026 - SERPO/SEMOB

 

 

À SEGOV/Divisão de Expediente,

 

A Secretaria de Serviços Públicos e Obras (SERPO) informa que não possui previsão de realizar as
melhorias viárias mencionadas na Rua Ramon Haro Martini com recursos próprios, uma vez que tais
intervenções (conforme já respondido pela Secretaria de Mobilidade - SEMOB) já estão devidamente
previstas para execução por meio de medidas mitigadoras.

 

 

 

Sorocaba, 24 de março de 2026.

 
GABRIELA RODRIGUES DA MOTA
Divisão Administrativa e Orçamentária

 
 

DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Rodrigues da Mota , Chefe de Divisão, em
24/03/2026, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Darwin Jose de Almeida Rosa , Secretário, em
25/03/2026, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1577448 e o
código CRC 0821E69C.
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